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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIGIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 2il2025

O Município de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Bairro Centro,
CEP: 65.2í3-000, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.179.40210001-81, neste
ato representado por, Bruna Rafaela Sousa Costa, Secretária Municipal de Administração, nomeada
através da Portaria no 01112025, portadora do RG no 1929844200111 SSP/MA e CPF no 011.914.563-
5í, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico no 3212024, objeto do Processo Administrativo no

O1812024-SEMAD, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo
com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de
2021, no Decreto Municipal no 07, de 06 de março de 2024, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. DOOBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventua! aquisição de
material de expediente, para atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA),
especificado no Termo de Referência, anexo do edital do Pregão Eletrônico no 3212024, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a
esta Ata.

3. ÓnoÃo(s) GERENCTADOR E PARTTC|PANTE(S)
3.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Administração
_ SEMAD.
3.2. Os órgãos participantes da Ata de Registro de Preços são: Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD; Secretaria Municipal de Educação - SEMED; Secretaria Municipal de Saúde
- SEMUS e Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

4. DA ÀDESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçO§
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgâo ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
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4.7. O quantitativo decorrente das adesóes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de
registro de preços.
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORilALTZÀoÃO OIATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADÂSTRO RESERVA
5.'1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data da publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de
Despesa, Autorização de Compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei no 14.133, de
2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalizaçáo da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo serobservada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que
aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a gue se refere o item 5.4.1.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5.
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Apos a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
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no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Leino 14.133, de2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do pÍazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual pruzo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1.1, aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
5.14. Conforme dispõe os §§ 4'e 5o do art. 19 do Decreto Municipal n'0712024, e de acordo com a
necessidade demandada pelo órgão participante, o detentor da ARP fica obrigado durante a vigência
da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços
registrados.

6. ALTÊRAçÂO OU ATUAL|ZÀçÃO pO§ PREÇOS REGISTRAOO§I , : 
,

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que lnviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preÇos registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
paru a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no ilem 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizarâ
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
queavaliemanecessidadedealteraçãocontratual,observadoodispostonoart. 124da Lei no14.133,
de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NAATA DE REGISTRO DE PREçOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de 2O23.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

4



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 2112025

9. CANCEI-AMENTO DO :REGI§TRO DO LICITANTE,,.VE'IIICEDOR' E OOS PREçOS
REGISTRADOSg.'1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.'1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Recusar assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manterseu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,§2", do Decreto no

11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021.
9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Leino
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razáo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto
no 11.462, de 2023.

í0. DAS PENALIDADES
í0.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a

ata.
10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art.70, inc. XlV, do Decreto no 11.462,de20231, exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80,

inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauraçáo de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

11. trÀ GÉSfÃO e F|SCALTZAçÃO ,

11.1. O gerenciamento das contratações advindas da Ata de Registro de preços será de
responsabilidade do(a) Secretário(a) tt/unicipal do orgão participante, cabendo a fiscalização as
servidoras abaixo, nos termos dos arts. 70 e 117 da Lei no 14.13312021.

. Edilene Barbosa Barros, AuxiliarAdministrativo, Matrícula:741-1, pela Secretaria Municipalde
Administração - SEMAD;

. Raynara Assunção Alves de Souza, Função: Digitadora, Matrícula n" 7225-1, pela Secretaria
Municipalde Educação - SEMED;

. Silvilene Barbosa Silva, Auxiliar Administrativo, Matrícula 3402-1, pela Secretaria Municipal de

Saúde - SEMUS;
. André Gonzaga Filho, Digitador, Matrícula n" 7992-2, pela Secretaria Municipal de Assistência

Social- SEMAS.
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11.2, O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas oonvenientes,
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
11.3. O fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir
riscos na execução.

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), 07 de abril de 2025.

Secretária Municipal de Administração
Portaria no 01112025

Representante Legal do Orgão Gerenciador

PAULINA RENATA Assinadodeformadisitatpor

FERREIRA DOS PAULINA RENATAFERREIRA

sA N ro s :o 78 6628 s3 33.'":llil?:,1'fff 3X11;i

73 {3'00'

Paulina Renata Ferreira dos Santos
Representante Legal do Fornecedor Registrado
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ANEXO

DETENTORA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 2112025
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e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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EMPRESA: RT Servicos e Comércio Ltda
CNPJ: 41.488.43410001 -60
ENDEREÇO: Rua M, Casa 04, QD 04, Bairro Planalto Anil lll, CEP:65.050-882, São Luís/MA
E-MAIL: rt.atendimento@hotmail.com ÍELEFON E : (98) 997 22461 I
REPRESENTANTE LEGAL: Paulina Renata Ferreira dos Santos
RG: 0548351 0201 42 SSP/MA CPF: 078.662.853-73
ITEM ESPECTFTCAçÃO CATMAT UND QUANT FABRICANTE/

MARCA
VALOR

UN[ÁRtO
VALOR
TOTAL

2 Bandeja expediente para documentos,
material acrílico, na cor fumê, modelo duplo,
com pés embonachados e inclinação entre
as bandejas
Item exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP

412449 Und 100 Dello 45,00 4.500,00

3 Borracha apagadora para escrita de lápis, no

40, tipo macia, cor branca, que não borre e
nem danifique o papel
Item exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP

437684 Und 6.000 Mercur 0,75 4.500,00

5 Caixa plástica (polionda) para arquivo morto:
chapa confeccionada em plástico corrugado,
com estrutura alveolar, formada por duas
lâminas planas e paralelas, unidas por meio
de nervuras longitudinais, isenta de
manchas, cortada em molde provido de
vincos que possibilitem dobras, de modo a
formar uma caixa de formato prismático
retangular, e com furos laterais para
ventilação. A dobra correspondente à tampa
fechará apenas uma largura e comprimento
da caixa, possuindo aba para deslizar a
completa vedação. Dimensões: 360mm X
250mm X 130mm. Espessura mínima:
2,Omm. Cor verde
Item exclusivo para ME/EPP/ME!/COOP

61 1956 Und 3.000 Polibrás 7,25 21.750,00

7 Caneta marca te(o, material plástico, tipo
ponta macia chanfrada, não recarregável,
cores fluorescentes variadas, boa resistência
à luz. Composição: resina termoplástica,
tinta à base de glicol, corante e água.
Embalagem em caixa com 12 unidades
Item exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP

486374 Caixa 500 Masterprint 13,00 6.500,00

14 Cola para isopor, atóxica e com secagem
rápida, tubo com 909. Embalagem em caixa
com 12 unidades
Cota de ampla participação

449827 Caixa 2.250 Mercur 64,25 144.562,50

15 Cola para isopor, atóxica e com secagem
rápida, tubo com 909. Embalagem em caixa
com 12 unidades.
Cota reservada para ME/EPP/MEUCOOP

449827 Caixa 750 Mercur 64,25 48.187,50

26 Estilete tipo lâmina retrátil, material corpo
plástico resistente, com lâmina de largura
9mm
Item exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP

411715 Und 2.100 Scrity 4,33 9.093,00

27 Estilete tipo lâmina retrátil, material corpo
plástico resistente, com lâmina de largura
18mm
Item exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP

622133 Und 800 Scrity 6,50 5.200,00

31 Fita adesiva gomada, papel kraft crepado,
45mmX50m
Cota de ampla participação

485169 Und 3.750 Supplypack 1 1,50 43.125,00

W



EMPRESA: Distribuidora Fenl x Ltda.

CNPJ: 42.518j0810001 -1 0
ITENS: Todos os itens (obedecida a ordem de classificaÇão)

EMPRESA: Estrela Comércio
CNPJ : 38.467.897/0001 -30

ITENS: Todos os itens (obedecida a ordem de classificação)

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N6 2112025

GADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 2112025

PAULINA RENATA 
ASSiNAdO dC fOTMA

FERRETRA Dos it'^lI+l?tiây'HXâ"'
SANTOS:Q7 86628 sANros:0786628s37 3

5373 Dados:202s.04.07
09:24:29 -03'00'

I
Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000

e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

32 Fita adesiva gomada, papel kraft crepado,
45mmX50m
Cota reservada para ME/EPP/MEUGOOP

485169 Und 1.250 Supplypack 11,25 14.062,50

38 Grampo para pistola
ttem exctusivo para ME/EPP/MEI/COOP

262623 Caixa 20 Acc 22,00 440,00

M Livro ata, capa preta dura telada, folhas
pautadas e numeradas, encadernado,
colado e costurado. Com 200 folhas
Item exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP

463253 Und 500 Tilibra 18,55 9.275,00

45 Livro de ponto, capa dura, 2 assinaturas
160 folhas
Item exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP

434940 Und 500 Tilibra 15,50 7.750,00

47 Papel tipo linho gramatura de 1809/m'z,
medindo 297mmx210mm. Caixa com 50
folhas
Item exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP

400922 Caixa 300 Vmp 19,25 5.775,00

57 Pastas portfólio, capa dura transparente,
tamanho oÍÍcio com 20 envelopes
Item exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP

606795 Und 1.000 Dello 19,00 19.000,00

58 Pasta sanfonada, 100 Yo plástica, tam
240x330mm c/ 12 divisórias
Item exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP

613284 Und 500 Dello 20,00 10.000,00

61 Perfurador médio, com 02 furos. Apoio da
base em polietileno, pinos perfuradores e
molas em aço. Com capacidade para
perfurar até 50 folhas
Item exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP

43/.707 Und 250 Tilibra 42,00 10.500,00

62 Prendedor de papel, tipo binder, corpo de
metal com pintura epoxi e presilha em aço
inoxidável. Corpo medindo 41mm e abertura
de 20mm, Capacidade para prender até 200
folhas
Item exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP

340452 Caixa 200 Tilibra 15,25 3.050,00

66 Tesoura, cabo em polipropileno, formato
anatômico, lâmina em aço inoxidável, com
ponta, comprimento 1 9cm
Item exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP

375302 Und 500 Tilibra 20,44 10.220,00

67 Tinta para carimbo à base de água, para
todos os tipos de almofada. Embalagem em
Írasco de 42ml
ltem exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP

384630 Und 250 Radex 8,15 2.037,50

VALOR TOTAL 379.528,00
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ASSIIATURAt 07104t2025. PARTEST Prefeitura Municlpal de 34,40,41,43,52,59e65.V41OR:R$127.815,25.BrunaRafaela

Penalva/MA (CNP., ne 06,179,4O21O001-81) e SousãCostalsecretáriaMunicipal deAdministreçâo.
Distribuidora Fenlx Ltda. (CNPI nc 42.518.10S/000f-10). ITENST 20 e

63. VALOR: R$ 8.016,00. Bruna Rafêela Sousa Costa/Secretária ATADEREGIIiTRODEPREçONe21/2025

ArA DE REcrsrRo DE pREço Ns r'/202s fril,1t1,i:'ffiIt',f':llilyâilllf:"::i;,1'"'J',i,?;"'FH3;
rspÉcle: Extráto de ARP. óncÂo GEREIiICIADOR: Secretaria para fütura e eventual aquisição de materíal de expedíente, para
Municipal deAdmínistração-SEMAD. PROCESSOI 0l:812d24.5EM40. atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva
UCrnçÃo: Pregão Eletrônicon" 3212024. OEJETO; Begistro de Preços (MAl. VIGÊilClA: 09/0 4t207.5 a 0910412026 (12 meses).
para futura e eventual aquisição de material de expediente, para ASSIilATURAt 07t04;t?025. PARTESs Prefeitura Municipal de
atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva Pen:a'lya/MA (CNPJ nE 06,179.402/0001-81) e RT Serviços e Comércio
(MA). VIGÊNCrÂ: 09/04/2025 a OgtO4t2O26 (12 meses). Lrda. (CNPJ ns 4l.488.434t000i-60). tTErS: 02, 03, 05, 07, 14, 15, 26,
ASSIIiIATURA: 07t0412025, PARTES| Prefeitura Municipal de ?7,3L,32, 38, 44, 45,47,57,,58,61f 62, 66 e 67. VATOR: Rg

Penalva/MA (CNPJ 1e 06,17 g.4OZlO0O1-81) e 379.528.00. Bruna Rafaela Sousa Costa/Secretária Municipal de
Estrela comércio Ltda. (cNPJ ne 38.467.897/0001-30). TTEHS: 4, L2, L3, Adrninistração
L6,23,24,25,29,6oe64.VALoR:R$51'465,00.BrunaRafaelaSousa
Costa/5ecretáriaMunicipatdeAdministraçâo.

Có.digo i den tificadon 3 Bcf7 6bib3e 1 887 b0 ai7 3 7a2 6bb5g 1 5 1

EspÉclE: Extrato de ARP, ÓnCÂo GERET{CIADoR: Secretaria
Municipal de Administração-SEMAD. PROCESSO: ALBI2O24- SEMAD.

t tclTAçÃo: Pregão Eletrôn ico n" 3212a24. ot-JEÍor Registro de Preços TERMo DE ÂDluDlcÂçAo E HoMotoGAÇÃo

para futura e eventual aquisição de material de expediente, para PREGÃO ELETROilICO H'lUZ025
?^l".id".t-.1j:I:nd1-1::.:I!3ot d: Yyli^tt-'o.d-e Penalv.a No uso da atribuiçào conrerida peto:art. 71. inciso tv, da Lei Federat no(Yll'--.Yf:I-cl1"-.:?.t:1t:03:-L9ery4!2026 (12 meses). u.t33tzozu, adiudico o objeto e homotoso o resuttado uo pr"sao
ASSII{ATURAz o7lO4l2O25, PARTES: Prefeitura Municipal. de Etetrônico n" it/)OZS, ,."t"reniu uo ..gisiio d. il;r;;.;; futuãã

l:1.l,1ryA lg*r/_l:,0g.ll:..101{0^9-0_r^f lt^...11:1,*l_.91né11i1 
e ;;;;üi;";;i;;á, ;;;isoa jurÍdica para prestaçà;;; ,;;;;,;

?ittli!'§-to.SdÊ' 
(CNPJ li al:1a!ia-0/0991?01ITNS: 17,-18, te, 21, continuados de manutençao prárentir.' ; ;;;r;ii;; de mobitiário

33,37, 39, 42,46,49 e 54. VALORT RS 68.388,50. Bruna Rafaela Sousa escolar com fornecimenio Oà maiàriais. para áienOimênto dascosta/secretáriaMunicipaldeAdministraçã0. il;;d;;";;1;;';;;;.ipãf oã 
""rii.l-àit.iã do processo

ATA DE REGISTRO DE PREçO Nc 20/2025
EsPÉclE: Extrato de ARP. ónCÂO GEREllclADoR: Secretaria
Municipal de Administrãção-SEMAD. PROCES§O: 018/2024- SEMAD.

LICITAçÃO: Pregão Eletrônico n' 3212024. OBTETO: Registro de Preços

para futura e eventual aquisição dê materiál de expedierrtê, para

atender â dêmânda dos drgãos do'Município de Penatva
(MA). VtGÊNCIA: 09/04/2025 a OgtO4t2O26 (1.2 meses).
ASSINATURAz 07t04t2025. PARTES: Prefeitura Municipal de

Penalva/MA {CNPJ no 06.179.40210001-8U e R dos R Pinto Maia

Ltda. (GNPJ ns 19.622.055/0001-64). ITENS: 08; 09. tO, LL,22,28,30,

Administrativo n' 002/2025-SEMED, em favor da licitante abajxo,
vencedora do certame. por ter atendido plenamente os termos do
edital.
- J t,Ílunes Sousa Marceneriô {CÍttPJ nl t4.2O7.97LtO001.29).
Itemr L, ,2:, 3i,4, 5 e 6 tl-ote Único). VaÍor: R$ 228.935,00.
Penalvâ/MÀ, 07 de abiíl de 2025, Luíz llenrique Alvês Guena/Prefeito
Municipal.

Codigo identific adu: 23961 ac023 a8 5bÊ 5e7 dc6 b6fc90 c67b

SâO LUíS, TERçA t 08 DE ABRIL DE 2OZ5'*
lsSN 2763-860X

PREFEITI'RÀ }4UNICIPAL DE PIO XII

PoLincÂ DE tNvEsnüir,rtO zozs

IT{STITUTO DE PREI/IDÊilCN DOs sERVlDOhES PÚBLrcOS IIUNICIPAIS OT àO XI], FtO XII PREV

POtÍncA DE IIIVEST|MENTO 2025

Política de lnvestimentos
1. lntrodução
Atendendo à Resolução cMN nc 4,963t202L, o INSTITUTO DE PREVTDÊNCIA DOs SERVTDORES PÚBLrcOS MUNtCtPAtS DE PtO Xil - PIO XÍt PREV

apresenta sua Política de lnvestimentos para o exercício de 2025, aprovada por seu órgão superior competente (Conselho de Administração).
A elaboração da Política de lnvestimentos representa uma formalidade legal que fundamenta- e norteia todo o processo de tomada de decisão
relativo aos investimentos dos Regimes PróprÍos de Previdência Social - lNSTltÜÍO DE PREVIDÊNCIÀ DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNtcIPA|S DE

PIO Xll - PIO Xll PREV, emBregada como instrumento necessário para garantir, a consistência da gestão dos recursos em busca do equilíbrio
econômico-financeiro.
os fundamentos para a elaboração da presente Política de lnvestimentos estào centrados em critérios técnicos de grande releváncia. Ressalta-se
que o principal eixo a ser observado, para que se trabalhe com parâmetros sólidos, é aquele referente à anál:be do fluxo de caixa atuarial da

entidade, ou seja, o equilíbrio entre ativo e passivo, levando-se em consideraçáo as reservas técnicas atuariais (aüvo) e as reservas matemáticas
(passivo) projetadas pelo cékulo atuarial.
2. Objetivo
A PolÍtica de tnvestimentos do INSTITUTo DE PREVIDÊruCA OOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PIO Xll - Plo Xll PREV tem çomo objetivo

âtuarial definida para gaiantir a mânutênção.do s€u equillbrio econômlco'finaficêirô e atuarial, e tem sempre presentes os príncípios da boa

governança, da segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e transparência.

A Política de lnvestimento§ possui ainda, como objetivo específico, zelar pela eficiência na conduçâo das ôperações relativas às aplicações dos


